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REGULAMENTO SORTEIO CONSÓRCIO – CONSORCIADOS 

Sicoob Consórcios 

 

DAS DEFINIÇÕES 

O presente documento estabelece as regras gerais para a premiação dos consorciados 

que adquirirem cotas de consórcio no Sicoob Norte Sul no período compreendido entre  

01/11/2023 a 31/12/2023. Essa iniciativa é promovida pela Cooperativa de Crédito 

Sicoob Norte Sul LTDA, inscrita  no CNPJ/MF sob o n° 02.876.918/0001-24, com sede 

na Pça. Simões Filho, Centro, Gandu-Ba. 

 

DO OBJETIVO, VIGÊNCIA E PRODUTOS 

 

1 OBJETIVO 

 

O presente regulamento tem por objetivo estabelecer critérios de participação e 

realização do sorteio de prêmio, que visa incentivar a aquisição de cotas de consórcio 

no Sicoob Norte Sul , premiando 01(um) consorciado que adquirir cotas de consórcio no 

período estabelecido. 

 

1.1 VIGÊNCIA  

O prazo para aquisição de cotas de consórcios participantes do sorteio será de 

01/11/2023 a 31/01/2024. 

 

1.2 DATA E PLATAFORMA DO SORTEIO  

Para métrica de sorteio, será utilizado o número do contrato de cada consorciado, que 

será sorteado no site: https://sorteador.com.br na data 26/02/2024. Os números serão 

disponibilizados no site, onde o mesmo ficará encarregado de selecionar o ganhador. 
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1.3 PRODUTOS PARTICIPANTES 

 

➢  Sicoob Consórcio 

 

2 DO PRÊMIO  

 

Ao consorciado que atenda aos critérios de elegibibilidade previstos no item 2.1, será 

entregue como prêmio o seguinte item:  

• Celular Iphone 14, 128 GB, marca Apple. 

 

2.1 ELEGIBILIDADE DO CONSORCIADO 

 

• Ser cooperado e adimplente com o Sicoob Norte Sul;; 

• Para critério de apuração da premiação será considerada a proposta sorteada que  

esteja com a 1° parcela paga; 

• Que estejam adimplentes com o produto Sicoob Consórcio; 

• Em caso de possuir qualquer tipo de inadimplência na cooperativa, mesmo que 

sorteado, o consorciado estará automaticamente desclassificado. 

 

 

2.2 DAS REGRAS PARA A PREMIAÇÃO 

 

• Os resultados externos da campanha serão divulgados até o último  dia útil de 

fevereiro de 2024. 

• Não serão elegíveis para concorrer ao sorteio o consorciado que seja empregado, 

estagiário, diretor, presidente ou conselheiro do Sicoob. 

• O prêmio não poderá, sob hipótese alguma, ser convertido em dinheiro. 

• Cada cota de consórcio adquirida no período previsto no tópico 1.1, implicará em 

um número da sorte para o consorciado. 

• A cota de consórcio precisa está ativa no período do sorteio. 

• Antes do início dos sorteios a lista de cooperados participantes será impressa e 

assinada pelos membros da Diretoria Executiva, na presença de duas testemunhas 

presentes no local. 
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2.3 O Sicoob Norte Sul reserva, desde já, o direito de solicitar ao cooperado 

contemplado, a assinatura no Termo de Entrega de Prêmio e autorização do uso de 

imagem nas redes sociais da Cooperativa, conforme Anexo I deste Regulamento. 

 

3 DIVULGAÇÃO DO NOME E IMAGEM DO CONTEMPLADO 

 

3.1 O ganhador contemplado no sorteio autoriza a utilização de nome e imagem pelo 

Sicoob Norte Sul, de forma gratuita e por prazo indeterminado, com a finalidade de 

divulgação do resultado, em todos os canais de mídia, internos e externos da 

Cooperativa, próprios ou de terceiros vinculados. 

 

3.2 O ganhador do sorteio se compromete a assinar o Termo de Consentimento de Uso 

de Imagem, conforme Anexo II deste regulamento, no momento de recebimento do 

prêmio, a fim de cumprimento da LGPD, por ambas as partes. 

 

4 RECLAMAÇÕES DÚVIDAS E/OU CONTROVÉRSIAS 

 

4.1 Eventuais reclamações, dúvidas ou controvérsias quanto a este regulamento, bem 

como a qualquer evento decorrente deste sorteio, deverão ser encaminhados e 

resolvidos pela Diretoria Executiva do Sicoob Norte Sul, pelo telefone 75 3631-7110, 

através do e-mail 3244@sicoob-ba.com.br 

 

4.2 Os casos omissos neste Regulamento serão dirimidos pelo Conselho de 

Administração do Sicoob Norte Sul. 

 

5  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 Esta ação poderá ser suspensa, cancelada ou alterada mediante aviso prévio, por 

motivo de força maior ou por quaisquer causas que estejam fora do controle das 

instituições envolvidas e/ou comprometam a realização da iniciativa. 

 

5.2 A simples participação na campanha implica aceitação total e irrestrita de todos os 

termos previstos neste Regulamento. 

 

D4Sign 4e7c8d16-b2d8-4b93-a345-49ed4f3e07b9 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



REGULAMENTO SORTEIO CONSÓRCIO 
Sicoob Consórcio 

 

 

 

#RESTRITA# 

 

Gandu/BA, 30 de Novembro de 2023 

 

 

 

           Gabriel dos Santos Chagas                                                      Magna Gomes Matos 

Diretor de Relacionamento                                                     Diretora Administrativa 
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